
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE  DO  DESEMBARGADOR  JOÃO  ALVES  DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL N. 0025959-29.2012.815.0011          
ORIGEM                : Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR               : Desembargador João Alves da Silva
01 APELANTE     : VRG Linhas Aéreas S/A e Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A

(Adv. Thiago Cartaxo Patriota OAB/PB 12.513)
02 APELANTE     : Clotilde da Silva Campos 
                             (Adv. Rodolfo Rodrigues Menezes OAB/PB 13.655)
APELADOS            : os mesmos

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  PRELIMINAR  DE
TEMPESTIVIDADE  NA  APRESENTAÇÃO  DA
CONTESTAÇÃO. REJEIÇÃO. MÉRITO. PASSAGEIRA QUE
É  IMPEDIDA  DE  REALIZAR  “CHECK  IN”.  COMPANHIA
AÉREA QUE ALEGA ATRASO “NO SHOW” E COBRA PELA
REMARCAÇÃO. EXIGÊNCIA DE COMPARECIMENTO DE
UMA HORA ANTES DO EMBARQUE. VÔO NACIONAL.
NÃO  ATENDIMENTO  PELA  CONSUMIDORA.  TEMPO
INSUFICIENTE  PARA  EMBARQUE  CONFIGURADO.
REFORMA  DA  SENTENÇA.  INDENIZAÇÃO  MORAL  E
MATERIAL  INDEVIDA.  PROVIMENTO  DO  APELO  DAS
COMPANHIAS  AÉREAS,  PREJUDICADO  O  APELO  DA
PARTE AUTORA. 

Caso concreto em que a autora afirma ter comparecido antes
do  horário  do  vôo  para  o  check  in.  Informação  que  é
transmitida aos usuários e que consta no site das demandadas
de  que  o  passageiro  deve  apresentar-se  com  uma  hora  de
antecedência  para  vôos  nacionais.  Inexistente  culpa  a  ser
atribuída às rés, pois a autora se apresentou para embarque
com  tempo  exíguo,  especialmente  considerados  os
procedimentos  de  embarque.  Os  transtornos  sofridos  não
podem ser imputados às requeridas, pois foi a própria autora
que deu causa aos transtornos que alega ter sofrido.

VISTOS, relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram



como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade,  rejeitar a preliminar,  dar provimento ao apelo das demandas e
prejudicado o apelo da promovente,  nos termos do voto do relator,  integrando a
decisão a certidão de julgamento de fl. 114.

RELATÓRIO

Tratam-se  de  apelações  cíveis,  combatendo  a  sentença  de  fls.
69/71 que, em sede de Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais, julgou
procedente o pedido, para condenar a VRG Linhas Aéreas S/A e Gol Linhas Aéreas
Inteligentes S/A a pagar ao promovente, o valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) a
título de danos materiais e, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$
4.000,00 (quatro mil reais), com juros e correção monetária, bem como ao pagamento
de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

A  promovida  recorre  da  sentença,  sustentando,
preliminarmente,  que  a  contestação  fora  apresentada  de  forma  tempestiva,  não
cabendo a decretação de revelia.

No mérito, afirma que a autora não logrou comprovar os fatos
constitutivos  de  seu direito,  ressaltando que o  embróglio  narrado  nos  autos  fora
ocasionado pela própria autora, já que não se apresentou no check in dentro do prazo
determinado, qual seja, com 01 (uma) hora de antecedência.

Afirma que, neste contexto, não há como ser reconhecido dano
moral ou ressarcimento pelo valor pago para sua acomodação em outro vôo, bem
como ataca a incidência de juros de mora disposto na Sentença.

Nessa  linha,  pugna  pela  improcedência  da  demanda  e,
alternativamente, pela redução do quantum indenizatório.

A autora também recorre da decisão, ressaltando os transtornos
suportados pela má prestação do serviço contratado com a demandada, pugnando
pela majoração do quantum arbitrado a título de indenização. 

Contrarrazões pela promovente. (fls. 90/94).

Contrarrazões pela promovida. (fls. 102/105).

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, §
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.



É o Relatório.

VOTO

 Clotilde da Silva Campos ingressou com ação indenizatória em
face da VRG Linhas Aéreas S/A e Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A, argumentando
que adquiriu passagem aérea de ida e volta partindo do Rio de Janeiro com destino
ao Município de Campina Grande/PB.

Sustentou  que  na  viagem  de  volta,  percurso  Campina
Grande/Rio de Janeiro, chegou ao guichê da demandada com 55 (cinquenta e cinco)
minutos de antecedência do voo, tendo sido impedida de embarcar, sob a alegação
de  atraso,  sendo  obrigada  a  pagar  uma  taxa  de  R$  130,00  (cento  e  trinta)  para
embarque no dia seguinte. Pugnou pela condenação por danos morais e patrimoniais
sofridos.

Como relatado, o Juízo de primeiro grau julgou procedente a
demanda, condenando a VRG Linhas Aéreas S/A e Gol Linhas Aéreas Inteligentes
S/A a pagar ao promovente,  o valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) a título de
danos materiais e, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$ 4.000,00
(quatro  mil  reais),  com juros  e  correção  monetária,  bem como  ao  pagamento  de
honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Analiso conjuntamente os apelos, tendo em vista discutirem a
configuração do dano e sua consequente reparação moral e material.

Inicialmente,  alega  a  demandada  recorrente,  em  sede  de
preliminar,  que  sua  contestação  restou  tempestiva,  sustentando  que  o  “AR”  fora
juntado aos autos no dia 14/04/2014 e a contestação apresentada no dia 23/04/2014,
daí porque merece ser afastado o reconhecimento da revelia pela Sentença.

Não prospera a alegação, considerando que a juntada do “AR”
do mandado se deu no dia 02/04/2014, conforme se observa à fl. 16v, e a contestação
apresentada no dia 23/04/2014,  daí  porque não há erro na certidão de fl.  57,  que
reconheceu a sua intempestividade e o consequente reconhecimento da revelia.

Assim, rejeito a preliminar. 

Passo ao exame do mérito dos recursos. 

Quanto a comprovação da responsabilidade civil da companhia
aérea,  cumpre-me  fazer  algumas  considerações  à  luz  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor, plenamente aplicável ao caso  sub judice, por subsumirem-se às partes
aos conceitos de consumidor e fornecedor prescritos nos artigos 2º e 3º deste código,



verbis:

"Art. 2° - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire
ou utiliza produto ou serviço ou como destinatário final"

"Art.  3° -  Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,  pública ou
privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem  como  os  entes
despersonalizados,  que  desenvolvem  atividade  de  produção,
montagem,  criação,  construção,  transformação,  importação,
exportação,  distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços"

Desta feita,  é inegável  a aplicabilidade do CDC, de tal forma
que as normas consumeristas vinculam a interpretação da presente relação e também
as normas aplicáveis, porque configuram matéria de ordem pública.

Nesse sentido, consoante a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, incide à lide o art. 14, caput, do Código mencionado, in verbis:

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da
existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos  causados  aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem
como  por  informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua
fruição e riscos.
[...];
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando
provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro"

Desse  modo,  a  responsabilidade  das  companhias  aéreas
demandadas somente pode ser afastada se configurada alguma das hipóteses do § 3º
do  artigo  citado,  a  saber,  a  inexistência  de  defeito  ou  a  culpa  exclusiva  do
consumidor ou terceiro.

In  casu,  conforme  afirmou  a  promovente  na  exordial,  ao  se
apresentar para o vôo de retorno (18/10/2012) às 14:35 hrs, foi informada que o check
in já havia encerrado, mesmo tendo o voo previsão de partida de 15:30 minutos.

Ocorre  que,  conforme  se  observa  facilmente  na  própria
documentação anexada pela  promovente,  o  bilhete acusara o horário  de saída às
15:05 (fls. 09 e 12), o que significa que, mesmo que tenha chegado ao aeroporto no
horário  que  informara  (14:35  hrs),  faltaria  aproximadamente  30  minutos  para  o
embarque.

Ademais, a tese autoral não demonstra haver lastro, quando se



observa (fl. 09) que a tarifa cobrada pela promovida para a remarcação do vôo (R$
130,00) foi paga às 15:03 hrs, quando o embarque era às 15:05 hrs, demostrando, de
fato, que a falta de embarque se deu por culpa exclusiva do consumidor, por não
haver comparecido em tempo hábil para tal.

Como é  do conhecimento  geral,  tratando-se de  vôo nacional,
cabe  ao  passageiro  comparecer  ao  balcão  da  companhia  para  check  in com
antecedência mínima exigida pela empresa aérea, inclusive havendo tal informação
no  site  da  empresa  “Gol”  e  no  contrato  de  transporte  firmado  no  momento  da
compra que “Para vôos nacionais é necessário chegar pelo menos uma hora antes.
Já para viagens internacionais, é recomendado estar no aeroporto pelo menos duas
horas antes.”

Depreende-se  ainda  que  também  outras  Companhias  aéreas
exigem  a  apresentação  do  passageiro  com  uma  hora  de  antecedência  para  vôos
nacionais. Ou seja, trata-se de uma regra/praxe usual de todas as empresas aéreas.

O  tempo  exigido  pelas  empresas  aéreas  parece  razoável,
considerando que na atualidade, além do elevado movimento em todos aeroportos,
os procedimentos de embarque, que impõe a necessidade de passar por processos
rígidos de aduana e fiscalização das autoridades locais. 

Nesse  contexto,  entendo que a  própria  autora deu causa  aos
transtornos  que  alega  ter  sofrido,  devendo  o  viajante  organizar-se  com  prazo
razoável para a sua chegada, o que não se verificou na hipótese, na qual a autora
deveria ter se apresentado com uma hora de antecedência para o embarque em vôo
nacional.

Portanto, comprovou-se a excludente de responsabilidade civil,
situação que afasta o dever das requeridas de indenizar moral e materialmente.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente:

APELAÇÃO  CÍVEL.  TRANSPORTE  AÉREO.  AÇÃO
INDENIZATÓRIA.  PASSAGEIRA  QUE  COMPARECE  AO
AEROPORTO, MAS É IMPEDIDA DE REALIZAR O CHECK
IN, EIS TER COMPARECIDO COM TEMPO INSUFICIENTE
PARA OS TRÂMITES NECESSÁRIOS POR SE TRATAR DE
VÔO  INTERNACIONAL.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA  MANTIDA.  DANO  MORAL
INEXISTENTE.  Caso  concreto  em  que  a  autora  afirma  ter
comparecido um pouco mais de duas horas antes do horário
do vôo  para  o  check  in.  Informação  que  é  transmitida  aos
usuários  e  que  consta  no  site  das  demandadas  de  que  o
passageiro deve apresentar-se com três horas de antecedência



para vôos internacionais. Inexistente culpa a ser atribuída às
rés,  pois a autora se apresentou para embarque com tempo
exíguo,  especialmente  considerados  os  procedimentos  de
embarque em vôo internacional.  Necessidade de passar por
processos  rígidos  e  demorados  de  controle  de  migração,
alfândega,  aduana  e  fiscalização  das  autoridades  locais  no
aeroporto de Miami. Os transtornos sofridos não podem ser
imputados às requeridas, pois foi a própria autora que deu
causa  aos  transtornos  que  alega  ter  sofrido.  RECURSO
IMPROVIDO. (Apelação  Cível  Nº  70068956333,  Décima
Segunda  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:
Guinther Spode, Julgado em 27/10/2016)

Ante  o  exposto,  rejeito  a  preliminar,  e,  no  mérito,  dou
provimento  ao  apelo  das  demandadas  e  julgo  prejudicado  o  recurso  da
promovente.

Condeno  a  promovente  em custas  e  honorários  advocatícios,
que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), suspensos por força do art. 12, da Lei 1.060/50.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu,  por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar
provimento  ao  apelo  das  demandas  e  prejudicado  o  apelo  da  promovente,  nos
termos do voto do relator.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des.  Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o
Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  e  o  Exmo.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes,
Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 16 de novembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 17 de novembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
        Relator


